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1 -  IN T R O D U Ç Ã O

1. 1 . -  T raçad a  a linha  d iv isória  de T O R D E S IL H A S , em  1494, o B rasil, ao  ser d es
coberto  em  1500, surgiu  sobre um  espaço geográfico  que co rrespond ia  a m enos 
da m etade  de n o ssa  a tual extensão territorial,

M u ito s  dos q u e  cruzam os o A tlântico , p a ra  estarm os aqu i ho je , não  seríam os 
brasile iros, m an tidas aquelas lindes.

M as aqueles q u e  ch egaram  a terras tão d istantes -  “com etendo  o duvidoso  m ar 
n um  lenho leve, p o r  v ias nu n ca  usadas” -  não  consegu iram  co locar u m  pon to  final à 
sua desm ed id a  ousadia.

A ssim  -  ao  tem po  d a  un ião  ibérica de 1580 a 1640 -  u ltrapassaram  os lim ites da 
im ag inária  linha  de T o rd es ilhas e se em brenharam  pelo  oeste b rasile iro , no  fantástico  
m ovim en to  das E n trad as e das B andeiras.

Isto  p erm itiu  que P E D R O  T E IX E IR A , em  1637, sa ísse  de C am etá, nas v iz i
nhanças de B elém , e fosse até Q uito, j á  na C ord ilhe ira  dos A ndes, levando  a B andeira  
de P o rtuga l ao longo  do  A m azonas. D ois anos depois ele estava de vo lta  a  B elém , alar
gando  d esm ed id am en te  as p o sses portuguesas sobre o N ovo  M undo.

E sta  louca  in trep id ez  levou, no final do Século  X V II, o bande iran te  A N T Ô N IO  
R A P O S O  T A V A R E S  a se deslocar de São P aulo , cruzar o  oeste até en tão  ignorado, re 
tom an d o  ao  leste  já  em  B elém , fazendo  c rescer a inda m ais a p osse  p o rtuguesa  sobre as 
terras da  S anta  Cruz.

Isto  tudo fez co m  que, em  m eados do Século  X V III, a  p artir  do T ra tado  de M a
drid, resu ltassem  fixados, substancialm ente , o con tinen tal te rritó rio  de cerca de oito 
m ilhões de  qu ilôm etros quadrados, que os brasileiros recebem os de Portugal.

O  g rande te rritó rio  b rasile iro  não  foi, portan to , descoberto , m as conquistado  
p o r  Portugal.

M in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

Rev. T S T , Brasília, vol. 65, n º 1, out/dez 1999 285



N O T A S  E  C O M E N T Á R I O S

O lhando  o m ap a do B rasil é m uito  d ifíc il de acred itar que tais fatos ocorreram , 
sob o co m an d o  de  u m  dos m enores p aíses da E uropa. M as eles aconteceram  e nós so 
m os herd e iro s  daqueles que descobriram , na  p rá tica , com o acontece até ho je  -  “ que  
aon d e a g en te  p õ e  sua  esperan ça  ten ha a v id a  tão  pou ca  seguran ça .”

1 . 2 -  M as há algo m ais inacred itável.

N esta  incrível ex tensão  territoria l, P o rtuga l consegu iu  estru turar só lida u n id a 
de, n a  m an u ten ção  da  m esm a língua, do m esm o sen tim ento  nac iona l e da  m esm a base 
cristã  em  todos os quadran tes do B rasil, o  que foi essencial à  estru turação  do E stado 
brasileiro .

N o s d ias de ho je , cruzando  o B rasil em  m odernas, seguras e velocíssim as ae ro 
noves, é  d ifíc il crer que todas estas terras chegaram  até  nós com o resu ltado  das c o n 
qu istas p o rtu g u esas  dos séculos X V I e X V II, que, p a ra  tanto, não d ispunham  de nada, 
a lém  de sua  co rag em  e de sua rara  capacidade de expand ir e de unir, levando G IL B E R 
T O  F R E IR E  a des tacar que a ação po rtuguesa  n o  B rasil resu ltou  nu m  “dos m ais b elos  
e felizes exem plos de em p reitad a  de colon ização  jam ais  in tentad o p or p aíses eu ro 
p eu s n o c in tu rão  in tertrop ica l do g lobo .” (1)

1.3 -  C om  este reg istro  de m eu  en tusiasm o pela  colon ização  p ortugu esa , 
anoto m eu  orgu lh o  p or esta op ortun idad e de fa lar em  L isboa  e de, em  seu  solo , 
sau d ar P ortu ga l, com  quem  estam os ligados p or indeléveis laços civ ilizatórios.

S audar o  p o v o  português, lem brando  estas pa lav ras do prof. JO A Q U IM  V E 
R ÍS S IM O  S E R R Ã O :

“É  que u m  pov o  para  se considerar g rande com o o foi e é P ortugal, tem  de 
v iv e r da  sua  im ensa  força espiritual. T om a-se  possível acom panhar ho je  o c res
c im en to  do pequeno  estado: 1) que soube torn ar-se independente  no  conjun to  
h ispân ico ; 2 ) que m an teve com  a E uropa os laços po líticos, relig iosos, econôm i
cos e cu ltu ra is  que a v iz inhança  lhe im punha; 3) e que teve com o desígnio  n ac io 
n a l tran sp lan ta r o seu  o rgan ism o p a ra  ou tras paragens no  M undo, onde 
d esen v o lv eu  m istérios, ergueu países  e constru iu  sociedades de expressão  p o r
tu g u esa .” (2)

É  o reg istro  in trodutório  que deveria  fazer, p a ra  frazeando  a inda F E R N A N D O  
P E S S O A , p a ra  d izer que o m ar que nos separava é o m ar que agora nos deve unir. M ar 
este que deve  es tar rep le to  de sonhos e de u top ias, para  que se com preenda o que ta m 
b ém  d isse  o p o e ta  de  q u e  o m ar com  fim  será  grego  ou rom ano, m as o m ar sem  fim  será 
sem pre  português.

P asso , agora, especificam ente ao tem a p roposto .

2 -  A  A P L IC A Ç Ã O  D A  L E I N O  P E R ÍO D O  C O L O N IA L

2 . 1 -  A n tes de cu idar especificam ente do tem a que m e fo i reservado , apontarei 
a lguns de  no sso s traços cu ltu rais m ais m arcantes.
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N ão  é d ifíc il de se r im aginado  com o se desenvo lveram  os p rim eiros anos da  co 
lonização p o rtu g u esa  no  B rasil, sob o ponto  de v ista  legal.

N o  p rinc íp io , não  h av ia  um  poder central n a  C olônia  e e ra  fan tástica  a extensão 
das te rras do m in ad as ao  longo  da costa  b rasileira.

A  p artir  de 1549 foi estru turado  u m  poder central, com  a criação  do G overn o - 
G eral, sendo q u e  a T o m é de S ouza -  o p rim eiro  governador -  D. João  III en tregou  um  
R eg im en to  m uito  m inucioso , que é, sob certa form a, a p rim e ira  C onstitu ição  do B rasil, 
conhecido  com o o R eg im en to  de T om é de Souza.

M as, em  verdade, era im possível que o G overn ador-G eral v is itasse  -  j á  não 
digo governasse  -  todas as terra s portuguesas no  N ovo  M undo.

2 .2  -  A s leis v in h am  de P ortugal, que estava do ou tro  lad o  do O ceano  
A tlântico .

O s p rim e iro s m unic íp ios com eçaram  a surgir, sob  m arcada  in fluência  rural. 
N eles se o rgan izavam  as C âm aras M unic ipais e, de fato, p o r m eio  delas é que as leis, 
que v in h am  do outro  lado do m undo, eram  aplicadas.

Isto  levou  o h is to riad o r b rasile iro  C A IO  P R A D O  JU N IO R  a concluir:

“E le  (o  p o d er) é p o r isso disperso. E m  cada  reg ião , é a C âm ara  respecti
va  que exerce  o poder. F orm am -se assim  sistem as p ra ticam en te  soberanos, re 
g idos cada  qual p o r  um a organ ização  po lítica  au tônom a. O  B ras il co lonial 
fo rm a u m a u n id ad e  po lítica  som ente no nom e. N a  rea lidade  é u m  ag lom erado  
de órgãos independen tes, ligados entre si apenas pelo  dom ín io  com um , porém  
m uito  m ais teó rico  que real, da  m esm a m etrópo le .” (3).

2.3 -  É  verd ad e  q u e  a partir  do século X V III, este  fa to  sofreu  m ud an ças na 
área das m in as gera is, m as aquela  rea lidade do sécu lo  X V I d eixou , no B rasil, al
gum as m arcas p oderosas em  relação à le i e à sua efetiv idade.

D estaco  algum as.

a) a lei, necessariam en te , não  p rec isa  ser cum prida;

b) sendo cum prida, tal cum prim en to  não se aplica necessariam en te  a todos, já  
que deve ser observada  a  estra tificação  social existente;

c) p o r co n seq ü ên c ia  os agentes da au toridade gera l devem  se subm eter aos p o 
derosos locais.

E ste  traço  cu ltu ral v em  nos acom panhando  no co rrer dos tem pos, ao longo  des
tes qu inhentos anos de  existência.

2 .4  -  P o r  m otivos vários, neste século X X , a partir  da década de cinqüenta , in i
ciou-se u m  fo rte  p rocesso  de urbanização. T al processo , p o r  m ais  deso rdenado  que 
seja, é im portan te  n a  form ação  cu ltu ral do povo , no seu  grau  de  insa tisfação  co m  suas 
carências -  libertas do  se lo  do fatalism o -, bem  com o aum enta  o n íve l de ex igências 
com o decorrência  n a tu ra l do exercíc io  da cidadania.

A  C onstitu ição  B ras ile ira  de 1988 p rocurou  responder a  esta  n o v a  rea lidade, 
que, reconheço , a inda não  acabou  de nascer, no coração  de todo nosso  povo.
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P o r esta  razão, U L IS S E S  G U IM A R Ã E S , parlam en tar que liderou  a C onstitu in 
te, d isse, n o  d ia  da  p rom ulgação  da N ova C arta, que ela  era  u m a C onstitu ição  C idadã.

2 . 5 -  E stab elec id a  esta base, farei u m a sín tese da O rganização  Jud ic iá ria  n a  
C arta  de  1988. D epois , vo ltarei a este tem a, que acabo  de colocar, para  que possam os 
deba te r a lguns m ecan ism o s criados ou aprim orados, em  o rdem  a  responder aos d esafi
os do tem p o  em  q u e v ivem os.

3 -  A  O R G A N IZ A Ç Ã O  JU D IC IÁ R IA  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  1998

3 . 1 -  C o m o  defin ido  pelo  art. 2o da C onstitu ição  F ederal, no  B rasil, o Jud ic iário  
é u m  dos três p o d eres  d a  R epública, v ivendo  com  os ou tros dois poderes: o L eg islativo  
e o E x ecu tivo . S ão independentes e harm ônicos.

3 . 2 -  O B rasil, com o se sabe, é u m a repúb lica  federa tiva e, com o resu ltado  disto  
-  em b o ra  n ão  necessariam en te  disto  -  tem  u m a organização  ju d ic iá ria  m uito  co m p le
xa.

“A o estru tu ra r o Jud ic iário , p revê  o D ireito  b rasileiro , lado a lado, u m a
ju s t iç a  federa l e ju s tiças  estaduais. O u, em  outras palavras, órgãos jud ic iá rio s
in teg rados no ordenam ento  federal e ó rgãos jud ic iá rio s  in tegrados no o rdena
m en to  dos E stados federados” (4).

N a  cúp u la  de toda  a  O rganização, está o Suprem o T ribunal Federal.

3.3 -  Q u an to  à JU S T IÇ A  F E D E R A L , sua  organ ização  é tam bém  ex trem am ente 
c o m p le x a .

H á  u m a  Ju stiça  F edera l com um , com  com petência  p rev is ta  no art. 109, da  C arta  
de 1988. A  com p etên cia  é fixada ra tione p erso n a e , com o, v.g., a  tal Justiça  cabe ju lga r, 
em  reg ra  geral, as causas em  que a  U n ião , en tidade au tárqu ica ou  em presa p úb lica  fo 
rem  in te ressadas n a  condição  de autoras, rés, assisten tes ou opoentes .

M as a com petência  d a  Justiça  F edera l é tam bém  fixada ra tione m ateriae, c a 
bendo-lhe , v.g., ju lg a r  os crim es contra a o rgan ização  do trabalho.

3 .4  -  E x istem  duas instâncias da  Justiça  F edera l com um : a prim eira , com posta  
p o r ju íz e s  singu lares; e  a segunda, a dos T ribunais  R eg iona is  F edera is .

3.5 -  H á  tam b ém  ram os especializados da Justiça  Federal: a Justiça  M ilitar, a 
E le ito ra l e a Ju stiça  do Trabalho.

A s três Justiças estão  estru turadas em  três graus.

H á  o p rim e iro  grau; os T ribunais R egionais, que são de segundo grau  e os T ri
bunais  S uperiores. T em os, po is, T ribunais  R egionais: M ilita r, E le ito ral e  do T rabalho , 
b em  co m o  três tribuna is superiores, u m  p ara  cada Justiça  especializada.

C o m  referên c ia  à Justiça  F edera l com um , das decisões de seus T ribunais R eg i
onais cab erá  recurso  ou  p ara o S uperior T ribunal de Justiça  ou p ara  o Suprem o T rib u 
nal Federal.

3 .6  -  A o  lado de todo  este arcabouço  jud ic iá rio , a inda  funcionam  as Justiças E s 
taduais , que ap licam  a  leg islação  estadual e m unic ipa l e tam bém  a federal. C ada E sta -
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do-M em bro  tem  su a  O rgan ização  Judiciária , co m  os Ju ízes S ingu lares e os T ribunais 
de Justiça.

A  exceção  ocorre  n a  capita l federal, B rasília , que, a  p a rtir  de 1988, goza de au 
tonom ia  po lítica , e legendo  G overnador e D eputados, m as sua Justiça , p osto  que se  es
tru ture  com o as Justiças E staduais , é  ela Federal.

3 .7 -  N a  Ju stiça  C o m u m  -  federal ou  es tadual -  recu rsos das decisões dos T ri
bunais são  decid idos p e lo  S uperior T ribunal de Justiça , que é federal, e que é o T ribu
n a l fina l em  m atéria  d e  in te rp re tação  legal, ressa lvada a com p etên c ia  dos T ribunais  do 
T rabalho , E le ito ra l e  M ilita r.

Se o recurso , con tudo , apon ta  d ireta  v io lação  da  C onstitu ição  F edera l, ele é en
dereçado  ao  S u p rem o  T ribunal Federal, que não é, en tretan to , u m  T ribuna l C onstituc i
onal, no sen tido  estrito . É  p o r isto  que, a lém  da guarda  da C onstitu ição , cabe ao STF 
p ro cessar e ju lg a r , o rig inariam en te, determ inadas au to ridades, com o, v .g., o P residen te 
d a  R epúb lica , q uan to  às in frações penais com uns. C abe a ele, ainda, p rivativam ente , 
d ec id ir  sobre a ex trad ição  so lic itada p o r E stado  estrangeiro . T em  a inda o STF com pe
tência  recursa l, com o, v .g ., quan to  a M andado  de  S egurança, dec id ido  em  u m a única 
in stân c ia  p o r  T rib u n a l S uperior, se denegatória  a  decisão.

C om pete  a inda  ao  S T F  tudo  m ais que está e lencado  no  art. 102, d a  C onstitu ição  
F edera l, levando  os 11 M in istro s  daquela  C asa a  ju lg a r  m ilhares  e m ilhares  de p ro ces
sos p o r  ano.

3 . 8 -  E m  v isão  b em  panorâm ica , fica traçado  o p erfil da  o rgan ização  jud ic iá ria  
b rasile ira , a p artir  d a  C onstitu ição  F edera l de 1988.

3 . 9 -  C om o se v iu , a  Justiça  do T rabalho  tem  pape l destacado  n a  organ ização  da 
ju s tiç a  b rasile ira , m as n ão  se p o d e  dizer, hoje , que  ela tenha, efe tivam en te  e em  todos 
os casos, a  ú ltim a  p a lav ra  nos d issíd ios trabalh istas, com o se apon tará  em  seguida.

3 .10  -  A o  con trá rio  de po rm enorizar tão com plexa  o rgan ização , op te i p o r  ind i
car a lguns m ecan ism o s p rocessuais criados ou aprim orados p e la  C arta  de 88.

4 - 0  C O N T R O L E  D A  C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  D A S  L E IS . A  
E F E T IV ID A D E  D A S  N O R M A S . O  E X E R C ÍC IO  D A  C ID A D A N IA

4 . 1 -  V olto , assim , ao  tem a dos prob lem as que tem os no  B rasil, quan to  ao  cu m 
p rim en to  das leis e q u an to  ao  exercíc io  da cidadania.

C o m o  j á  po n tu ad o , estas questões fo ram  consideradas p e lo  C onstitu in te  de 
1988, que arm o u  o c idadão  de u m  grande núm ero  de instrum en tos p a ra  ac ionar o  P oder 
Jud ic iário , v isan d o  ao  con tro le  da  constituc ionalidade das leis, buscando  a efe tiv idade 
das no rm as e  asseg u ran d o  am plo  respeito  à cidadania.

V iv o  e in tenso  fo i o debate , po is  a  C onstitu in te  traba lhava sobre  o co rpo  e sface
lado  do  E stad o  M ilita r, q u e  se in ic iara  em  1964, sem  se saber, co m  certeza abso lu ta , se 
ele es tav a  efe tiv am en te  m orto  o u  se p oderia  ressu rg ir a  qualquer m om ento .

Rev. T ST , Brasília, vol. 65, nº 1, out/dez 1999 289



N O T A S  E C O M E N T Á R I O S

D aí a  p reo cu p ação  em  “constituc ionalizar” , m uitas no rm as típ icas de leg islação  
o rd inária , supondo  que na  C onstitu ição  seria m ais  fác il sua  m anutenção  e seu  cu m p ri
m ento .

4 .2  -  E ste  fato  acon teceu  tam bém  quanto  ao  D ireito  e ao P rocesso  do Trabalho.

E x em p lo s  d isto  são  os artigos sé tim o e oitavo, que cu idam  exclusivam ente de
d ireitos traba lh istas, ind iv iduais e coletivos. A  p rá tica  tem  dem onstrado  ser q uestioná
v e l ta l p ro ced im en to , a lém  de fazer com  que o T ribunal S uperio r do T rabalho  não  seja 
efe tivam en te  a ú ltim a  instânc ia  trabalh ista. D o u  a lguns exem plos. O  artigo  sé tim o tem  
largo elenco  de d ireitos trabalh istas, cu idando , den tre  outros tem as: da p rescrição  de 
d ireitos; d a  jo rn a d a  m áx im a de trabalho; do ad icional que deve ser pago  pelo  trabalho  
ex trao rd inário ; d a  g aran tia  de em prego a d irigentes sindicais, à  m u lher g estan te e a d i
reto res de co m issõ es in ternas de fábrica que cu idam  da p revenção  contra acidentes de 
trabalho , etc.

O  m esm o acon teceu  com  tem as im portan tes de p rocesso  do trabalho, com o, 
v .g ., o da  substitu ição  processual pelo  sindicato.

P o r  tais razões, sobre m uitos destes pon to s a ú ltim a palav ra  acaba sendo do S u 
p rem o  T rib u n a l F edera l, quando  a m atéria  chega até ele v ia  recurso  ex traord inário , ou 
até m esm o  p o r  A ção  D ire ta  de Inconstitucionalidade.

P asso , agora, ao  exam e de alguns instrum entos criados ou  aprim orados pe la  
C onstitu ição  de  1988, v ita is  ao funcionam ento  da Justiça  B rasileira.

4 .3 -  Im p o rtan tes  a lterações fo ram  feitas no  contro le  abstrato  da constituc iona
lidade das leis, inc lusive no  cam po do D ireito  e do P rocesso  do T rabalho , pe la  co nstitu 
c iona lização  j á  m encionada.

A té  en tão  detinha  o P rocurador-G eral da R epúb lica  a leg itim ação  exc lusiva  
p a ra  a ação  d ire ta  de inconstitucionalidade de no rm a legal ou  de ato norm ativo .

A  C arta  d e  88 deu  esta  leg itim ação  a m uitas outras pessoas, com o está e lencado  
no  art. 103 da  CF. C om o decorrência  d isto , a  A ção  D ire ta  de Inconstitucionalidade, 
ho je , chega, às cen tenas, ao Suprem o T ribunal Federal.

O  G o verno  F ed era l tem  usado , quase sem  reservas, a  facu ldade do art. 62 da 
C arta, q u e  d i z :

“E m  caso  de relevânc ia  e u rgência , o P residen te  da R epúb lica poderá
ad o ta r m ed idas p rov isó rias, com  força de lei, devendo  subm etê-las de im edia to
ao C ongresso  N acional, que, estando em  recesso , será  convocado  ex trao rd ina
r iam en te  p a ra  se reu n ir  no  prazo  de c inco  dias."

P o r  deco rrên c ia  da m ultip lic idade  de tais m edidas, o STF é perm anen tem en te 
ac ionado , p a ra  o con tro le  abstra to  da constituc ionalidade delas.

N ão  é d ifíc il im ag in ar as enorm es d ificu ldades que tudo isto  p rovoca na  es tab i
lidade ju r íd ic a , criando  enorm es traum as no  funcionam ento  dos órgãos de nossa  O rg a
n ização  Judiciária .

N o  con tro le  abstra to , contudo, o S T F  tem  instrum ento  eficaz na  defesa da o r
dem  constituc ional, que é a  possib ilidade de suspender, cau te larm ente, a lei, a  m ed ida
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prov isó ria  ou  q u a lq u er ato  norm ativo , quando  perceber, em  exam e p relim inar, que a 
no rm a atacada n ão  é tran q ü ilam en te  constituc ional e que sua ap licação  p oderá  p ro v o 
car danos irreparáveis. E m  seguida, a A D In  será regu la rm en te  p rocessada  e ju lgada , de 
m odo  defin itivo .

Isto  tem  acon tec ido  m uitas vezes, até m esm o em  m atéria  trabalh ista.

4 .4 -  A q u i va le  dar ên fase  ao fato  de que foi alterada, p ro fundam en te , a  estru tu
ra  do M in istério  P úb lico , que n ão  é m ais u m  braço  do  P oder E xecu tivo , p assando  a ser 
“ u m a in stitu ição  p erm an en te , essen cia l à função  ju r isd ic ion a l do E stad o , in cu m 
b in d o-lh e  a defesa  da ord em  ju r íd ica , do reg im e dem ocrático  e dos in teresses  soci
ais e in d iv id u a is in d isp on íve is” , com o está  defin ido no  art. 127, da C arta  de 1988.

A ssim , ao  arrep io  da  von tade  do P oder E xecutivo , o M in istério  P úb lico  F edera l 
tem  acionado  o Jud ic iá rio , n a  guarda da C onstitu ição  Federal.

4 .5 -  P ara le lam en te  a isto  con tinua o sis tem a do contro le  d ifuso  de constituc io 
nalidade, exercido  p e lo s  j u ízes, no  caso  concreto.

4 .6  -  N o  contro le  concentrado , exercido d iretam en te p elo  S uprem o T ribunal 
F edera l, q u ando  dec la rad a  a  inconstitucionalidade da  lei, e la  é re tirad a  do  m undo  ju r í
dico.

N o  con tro le  d ifuso  -  que inc iden talm ente ocorre  no  caso  concreto  -  o processo , 
p o r m eio  de recurso  ex trao rd inário , chega ao Suprem o T ribunal F edera l e a  decisão  d e
fin itiva da  C orte , leva  o Senado  F edera l a suspender a execu ção  d a  le i declarada in 
constituc ional, com o p rev isto  no  inciso  X  do art. 52 da Carta.

4 .7  -  É  de  ser reconhecido  que a am plitude conferida  ao  con tro le  abstrato  das 
norm as e a p o ssib ilid ad e  de q ue se  suspenda, lim inarm ente, a  e f icác ia  delas, esvaziou  o 
institu to  d a  suspensão , p e lo  S enado, da  execução da lei. (5)

4.8. - F o i  c riad a  ainda, pe la  E m enda C onstituc ional n° 3, de 1993, a ação  decla
ratória  de con stitu c ion a lidad e de le i ou de ato norm ativo . É  m ais u m a fo rm a de 
contro le  concentrado . A  leg itim ação  não  é tão  am pla com o a do contro le  de inconstitu 
c ionalidade, ficando  rese rv ad a  apenas ao  P residen te  da R epúb lica, aos P residen tes da 
C âm ara  e  do S enado  e  ao  P rocurador-G era l da R epública. A  dec isão  defin itiva de m é
rito , neste  caso, p ro d u z  eficác ia  con tra  todos, e efeito  v incu lan te  re la tivam en te  aos d e 
m ais ó rgãos do P o d er  Jud ic iário  e ao P oder E xecu tivo  (parágrafo  segundo  do art. 102, 
da CF).

4 .9  -  A  institu ição  das súm ulas v incu lan tes é, neste  m om ento , ob je to  de to r
m en toso  debate  no  con jun to  das p ropostas de reform a de toda nossa  O rgan ização  Jud i
ciária. M as, co m o  v isto , já  h á  ta l v incu lação  na  D ecla tória  d e C onstitu c ion a lid ad e .

4 . 1 0 -  E m  re lação  à  efe tiv idade das norm as, foi criado u m  institu to  sem  p rece
dentes em  nosso  D ireito : o m andado  de in junção.

O  tex to  co n stitu c io n al do inc iso  L X X I, do art. 5o, é  o seguinte:

“C o n ced er-se -á  m andado  de in junção  sem pre  que a falta de  no rm a reg u 
lam en tad o ra  to m e  inv iável o exercíc io  dos direitos e liberdades constituc ionais
e das p re rro g a tiv as ineren tes à  nacionalidade, à  soberan ia  e à c idadan ia  ."
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A  m o tiv ação  d e  tal institu to  era  acabar co m  nosso  v íc io  -  com  origens cen tená
rias, co m o  já  ind ique i -  de que a  lei não  prec isa , necessariam ente , ser cum prida. A s 
sim , cria -se  a  lei, que será cu m prida  na form a de sua regu lam entação , e ta l reg u la 
m en tação  n u n ca  é  feita.

L am en tav e lm en te , este v íc io  cu ltu ral ocorre  tam bém  quanto  aos direitos asse 
gurados p e la  C onstitu ição .

D o u  u m  exem plo . S egundo  o art. 7o, X X I, da C arta, o trabalhador, quando  d e s
ped id o , tem  d ireito  a  u m  aviso  p rév io  p roporc ional ao tem po de serviço, sendo no  m í
n im o  de  trin ta  d ias, nos term os da lei.

E sta  lei, a té  ho je , d ez  anos depois, a inda  não  fo i elaborada.

D iscu tiu -se , então , se no  M andado  de In junção, o Suprem o T ribunal F edera l 
n es te  caso  com peten te  p a ra  conhecer do ped ido  -  poderia , desde logo, e laborar a n o r
m a, su p rin d o  a  lacuna legislativa.

O  S uprem o T ribunal F edera l nunca  adm itiu  esta possib ilidade, reso lvendo  o 
M an d ad o  de  In jução  com o u m a declara tó ria  de  inconstitucionalidade po r om issão , 
com o p rev isto  -  restrito  à  no rm a constituc ional -  no  art. 103, parág rafo  2o, da C o nstitu 
ição  F edera l, que diz:

“D ec larad a  a inconstitucionalidade p o r  om issão  de m ed ida p a ra  tom ar 
e fe tiv a  n o rm a constituc ional, será  dada ciência  ao P od er com peten te para  ad o 
ção  das p ro v id ên c ias  necessárias e, em  se tra tando  de órgão adm inistrativo , 
para  fazê-lo  em  trin ta  d ias.”

D esta  fo rm a, con tinuam os com  m uitos d ispositivos constitucionais sem  q u a l
quer efe tiv idade.

4 . 1 1 -  E m  o rd em  ao a largam ento  da  consciência  da cidadan ia  e de sua pro teção  
fo ram  criados ou  am pliados im portan tes institu tos, com o o “habeas d ata”, o m an d a
do de segu ran ça  co letivo  e a ação civ il pública .

C o m  o “h abeas d ata” fica  assegurado  ao  cidadão  o conhecim ento  de in fo rm a
ções sobre  su a  pessoa , constan tes de reg istros ou  bancos de dados de en tidades gover
nam enta is  o u  de caráte r púb lico  (art. 5o, inciso  L X X II).

C o m  o m an d ad o  de segurança  co letivo  é p ossível a defesa não  m ais  de d ire i
tos sub je tivos ind iv iduais , m as tam bém  dos co letivos, e a té m esm o dos in teresses d ifu 
sos, co m o  es tá  no  m ag isté rio  do prof. C E L S O  A G R ÍC O L A  B A R B I. (6)

T am b ém  de se r destacado , neste  leque de institu tos criados para  defesa do c ida
dão, a ação  civ il p ú b lica  -  que não  fo i criada p e la  n ova C arta, m as que ganhou  s ta tu s  
constituc ional, quando  ela  foi inc lu ída en tre  as funções instituc ionais do M in istério  
P úb lico , que p o d e  “p rom over  o inqu érito  civ il púb lico  e a ação civil p ú b lica , p ara  a 
p roteção  d o p atr im ôn io  púb lico  e social, do m eio  am biente e de outros in teresses  
d ifu sos e  co le tivos”, com o está  no  inciso  III, do art. 129, d a  Carta. E sta  leg itim ação  do 
M in istério  P úb lico , p a ra  a ação civil púb lica, não  é p riva tiva  dele, cabendo  tam b ém  a 
terceiros, nas m esm as h ipó teses, segundo  o d isposto  n a  C onstitu ição  e na  lei (P arág ra
fo 1o , do  art. 1 2 9 /C F ).
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4.12  -  A  p artir  de en tão  m uitas são as leis am pliadoras do exerc íc io  da  cidada
nia, sendo que, d en tre  elas, u m a das m ais im portan tes é a que criou  o C Ó D IG O  B R A 
S IL E IR O  D E  D E F E S A  D O  C O N S U M ID O R .

4.13 -  C om o conseqüência  disto  tudo, nossa  organ ização  ju d ic iá r ia  -  m ais do 
que n u n ca  -  foi co lo cad a  em  cheque.

É  que co m  este  estím ulo  à cidadania, com  os m ecan ism os p rocessua is  criados 
em  sua defesa, to d a  a  Ju stiça  B rasile ira  é ac ionada, d iariam ente, p o r  “ tone ladas” de n o 
vas ações.

C om  elas o  que se  b u sca  é quebrar o traço poderoso  de n o ssa  cu ltu ra  e ao  qual já  
m e referi, no  que d iz  resp e ito  à lei. O  que se  pretende, ho je , é  que  a le i se ja  cum prida 
p o r  todos. Q ue seu  p ro v im en to  seja eficaz. Q ue os in teresses de uns não  p reva leçam  
sobre o b em  com um .

E  p a ra  ao n d e co rrem  todos?

P ara  a Justiça , que, infelizm ente, não  está aparelhada p a ra  d ar  resposta  a estes 
dem ocráticos anseios coletivos.

N ão  devo  aqui d iscu tir os graves prob lem as po rque  passam os, apenas reg istro  
que a Justiça  b ras ile ira  en fren ta  difíceis m om entos de afirm ação , na  m ed ida  em  que p a s 
sou  a ser depositá ria  d a  so lução  das ações de tantos em  ordem  a u m a  v ida  m ais  digna.

N o  B rasil, com o em  toda  parte , em  tem pos com o estes, n em  todos têm  in teresse 
num a Justiça  fo rte e independen te  e que não  se curve aos poderosos do dia.

N este  m o m en to , ao  final do processo  e leito ra l b rasile iro , es tam os re tom ando  o 
debate  sobre n o ssa  O rgan ização  Judiciária . C om o resu ltado  disso, deve  f icar esc la rec i
do que Justiça  se  p re ten d e  p a ra  o Brasil.

5 -  C O N C L U S Ã O

5.1 -  É  tem p o  de term inar.

P o r  tudo  que d isse, fica ressa ltada a  im portância  deste  encontro , po is  quando 
nos com param os co m  os ou tros é que m elho r nos conhecem os, nes te  sa lu ta r exercício  
de d iv id ir nossas dúvidas, d e  com parar nossas apreensões, e sobre tudo  n es ta  agradável 
p rá tica  de co m p atilh ar n ossas esperanças.

5 .2 -  A grad eço , p o r  finalm ente , a honra do convite e a ex trao rd inária  atenção 
de todos.

5.3 -  P eço  descu lpas p o r  não  ter traduzido  m inhas certezas, que estão  abaladas 
pelos n ovos tem pos, que ap rim oram  velhos prob lem as que tem os tido  no  co rrer de nos
sa história.

5.4 -  E sto u  certo  q u e  todos com preendem  que não  com eto  u m a  im propriedade 
ao  questionar a rea lidade  brasile ira  fo ra  do Brasil. É  que, efe tivam en te , es tando  em  
Portugal, não  nos sen tim os fora  do B rasil, pois, ao  cabo  de tudo, n o ssa  pá tria  é a língua 
portuguesa.

M u ito  O brigado
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L isboa , 22 de outubro  de 1998.
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